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Art. 46-I A chefia do Serviço de Informação ao Cidadão é exercida por 
servidor efetivo especialmente designado para este fim, em conformidade 
com a legislação em vigor.
Parágrafo único. A designação de servidor para a chefia do Serviço de In-
formação ao Cidadão somente poderá recair entre os servidores efetivos 
pertencentes ao quadro funcional da Câmara Municipal de Parauapebas, 
preferencialmente entre os que possuam formação específica ou afim à 
área de atuação da unidade.”
Art. 46-J O Serviço de Informação ao Cidadão é a unidade administrati-
va da Câmara Municipal de Parauapebas responsável pelo atendimento às 
diretrizes de transparência e publicidade das informações e atos do Poder 
Legislativo à sociedade, de conformidade com a legislação pertinente em 
vigor, competindo-lhe:
I – receber, tratar e responder todos os pedidos de informações de compe-
tência deste Poder Legislativo;
II – receber as solicitações de acesso a informações apresentadas pesso-
almente na unidade ou por meio dos canais digitais da Câmara, solicitando 
das unidades competentes os documentos, dados ou informações necessá-
rios para atender aos pleitos apresentados pelo solicitante;
III – controlar o cumprimento dos prazos, por parte das unidades admi-
nistrativas, para a apresentação dos dados, documentos e informações 
necessários ao atendimento das solicitações de informação nos prazos con-
feridos pela legislação em vigor;
IV – realizar, pessoalmente, as atividades de busca e fornecimento de do-
cumentos, dados e informações sob custódia das unidades administrativas 
da Câmara, quando for o caso;
V – realizar atendimento presencial na sede da Câmara Municipal, pres-
tando orientações quanto aos direitos dos cidadãos às informações, o fun-
cionamento e prazos dos mecanismos de solicitação de informações, os 
serviços prestados pelas unidades administrativas da Câmara e demais 
informações relacionadas à sua área de atuação;
VI – fornecer ao solicitante, nos prazos legais, todas as informações solici-
tadas ou, quando estas não sejam de competência da Câmara, orienta-lo 
quanto aos locais e/ou meios através dos quais possa obtê-las, devendo, 
caso o atendimento seja presencial e as informações possam ser requeri-
das por meios digitais, disponibilizar os meios necessários para que o soli-
citante formule o pedido na hora, caso queira, auxiliando-o, se necessário;
VII – zelar para que a resposta às solicitações de informações apresentadas 
à Câmara seja emitida em linguagem clara e compreensível para os cidadãos;
VIII – garantir que a resposta às solicitações de informações resguarde os 
dados pessoais de servidores, agentes políticos e terceiros, em observân-
cia à legislação em vigor;
IX – acompanhar as inovações tecnológicas e legislativas pertinentes à 
transparência e publicidade de informações, sugerindo à Presidência, 
quando for o caso, a adoção de medidas que otimizem a prestação deste 
serviço pela Câmara à população;
X – responsabilizar-se pelo atendimento a todas as diretrizes estabeleci-
das pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará pertinentes 
à transparência e publicidade das informações, de conformidade com as 
orientações expedidas pela Controladoria Interna e demais unidades e/ou 
autoridades competentes;
XI – informar diretamente à Presidência da Mesa Diretora eventuais casos 
de resistência, por parte das unidades administrativas da Câmara, em for-
necer dados, documentos ou informações no prazo assinalado pelo Serviço 
de Atendimento ao Cidadão para atendimento às solicitações de informações;
XII - exercer outras atividades correlatas às suas competências que lhe fo-
rem determinadas pelo Presidente da Câmara ou pelo Diretor Administrativo.
§ 1º Para o regular desempenho de suas atribuições, o Serviço de Infor-
mação ao Cidadão tem poder de requisição de informações, documentos 
e outros elementos necessários para a execução de seu mister, perante 
qualquer unidade da Câmara Municipal, com prioridade de atendimento.
§ 2º O funcionamento do Serviço de Informação ao Cidadão, o fluxograma 
de tratamento e atendimento às solicitações de informação e as demais 
peculiaridades relativas a esta unidade administrativa serão disciplinados 
em Ato da Presidência, de conformidade com as competências regimental-
mente asseguradas ao Presidente da Mesa Diretora.”
Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do as disposições em contrário, especialmente a Resolução nº 004, de 26 
de abril de 2016.
Parauapebas/PA., 14 de dezembro de 2021.
IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO
Presidente da Mesa Diretora
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DECRETO LEGISLATIVO
.

ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
DECRETO LEGISLATIVO Nº 016, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILMO. SR. EUDES LEÃO 
DOS SANTOS, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS NO MUNICÍPIO 
DE PARAUAPEBAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Concede o título de Cidadão Honorário ao Ilmo. Sr. Eudes Leão dos 
Santos, em reconhecimento aos importantes serviços prestados a este município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser 
definida, sendo certo que será em sessão solene realizada por esta Câmara.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA., 14 de dezembro de 2021.
IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO
Presidente da Mesa Diretora
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
DECRETO LEGISLATIVO Nº 017, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO SE-
NHOR ALDO LIMA FERREIRA, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Concede o título de Cidadão Honorário ao Ilmo. Sr. Aldo Lima Ferrei-
ra, em reconhecimento aos importantes serviços prestados a este município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser 
definida, sendo certo que será em sessão solene realizada por esta Câmara.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA., 14 de dezembro de 2021.
IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO
Presidente da Mesa Diretora
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ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
DECRETO LEGISLATIVO Nº 018, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO ILMO. SR. GLEIDSON 
DE JESUS LIMA SANTOS, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Concede o título de Cidadão Honorário ao Ilmo. Sr. Gleidson de Je-
sus Lima Santos, em reconhecimento aos importantes serviços prestados 
a este município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser 
definida, sendo certo que será em sessão solene realizada por esta Câmara.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 
se necessário.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Parauapebas/PA., 14 de dezembro de 2021.
IVANALDO BRAZ SILVA SIMPLÍCIO
Presidente da Mesa Diretora

Protocolo: 1210
ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS
DECRETO LEGISLATIVO Nº 019, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA À ILMA. SRA. MAURA REGI-
NA PAULINO, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS NO MUNICÍPIO 
DE PARAUAPEBAS
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS Faço saber que 
a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:
Art. 1º Concede o título de Cidadã Honorária à Ilma. Sra. Maura Regina 
Paulino, em reconhecimento aos importantes serviços prestados a este município.
Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará em data a ser 
definida, sendo certo que será em sessão solene realizada por esta Câmara.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto Legislativo 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, 


